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PORTARIA Nº 305/2025 – GAB 

  
 

PEDRO VELHO/RN, 07 DE OUTUBRO DE 2025 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 3 ½ (três 

meias) DIÁRIAS A SRA. GICELIA FELIX DOS 

SANTOS RODRIGUES, COORDENADORA DA 

VIGILÂNCIA SOCIOASSITÊNCIAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

O Secretário Municipal de Administração do 

Município de Pedro Velho, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições constitucionais 

legais, na melhor forma da Lei Orgânica do Município 

e em atendimento a Portaria nº 305/2025. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder a Sra. GICELIA FELIX DOS 

SANTOS RODRIGUES, Coordenadora da Vigilância 

Socioassitêncial, 3 ½ (três meias) diárias, destinadas a 

custear despesas com alimentação e locomoção, 

durante seu deslocamento à cidade de Natal/RN, nos 

dias 8, 9 e 10 de outubro de 2025, para participar do 

15ª Conferência Estadual de Assistência Social. 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  

  

RAMON LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA 
Secretário Municipal Administração 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

3AZYFGVL65  
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